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RESUMO

A pesquisa buscou compreender os contornos dos tipos legais que descrevem a conduta de assédio 
sexual. Foi realizado um estudo qualitativo, de caráter exploratório, baseado na análise documental do 
texto da lei, decisões judiciais e doutrina em dois ramos do Direito: o Penal e o Administrativo. As 
normas perscrutadas foram o Código Penal, Decreto-lei 2.848/1940 e o Código de Ética e Disciplina 
dos Militares do Estado de Minas Gerais, lei 14.310/2002. Além dessas, a Instrução Conjunta de 
Corregedorias nº 01/2014, norma administrativa que auxilia na interpretação da lei. Pelo estudo, perce-
beu-se que os elementos constitutivos do tipo penal e do administrativo nem sempre são coincidentes. 
E, para adequado amoldamento legal da conduta, deve o aplicador do Direito conhecer cada um 
desses elementos e compará-los ao comportamento reprovável no caso concreto.
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SEXUAL HARASSMENT: ANALYSIS OF THE CONSTITUENT ELEMENTS OF THE TYPE

ABSTRACT

The research aimed to understand the forms of the legal types that describe the conduct of sexual 
harassment. A qualitative and exploratory study was conducted, based on documentary analysis of the 
text of the law, judicial decisions and doctrine around two spheres: the Criminal law and the Administra-
tive one. The Penal Code, the decree-law 2.848/1940 and the Code of Ethics and Discipline of the 
Military of the State of Minas Gerais, law 14.310/2002, were the examined regulations. In addition to the 
aforementioned rules, The Joint Instruction of Internal Affairs nº 01/2014, an administrative legislation 
that assists in the interpretation of the law was also examined. The study showed that the constitutive 
elements of the penal and administrative types are not always coincidental. And, for proper legal framing 
of the conduct, the law enforcer must know each of these elements and compare them to the reprehen-
sible behavior in each specific case.
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estagiários. Viola os direitos de 
trabalhadores/as à segurança no 
trabalho e à igualdade de oportuni-
dades, além de prejudicar sua 
saúde (BRASIL, 2019, p. 16).

Em 2003, foi criada a Secretaria 
Nacional de Políticas para as Mulheres 
com objetivo de promover a igualdade 
entre homens e mulheres e combater o 
preconceito e a discriminação. Atualmente, 
ano de 2019, ela se encontra vinculada ao 
Ministério dos Direitos Humanos. A partir 
de então, as políticas públicas de enfrenta-
mento à violência contra as mulheres 
foram fortalecidas por meio da elaboração 
de conceitos, diretrizes e normas. Em 
2007, foi assinado o Pacto Nacional pelo 
Enfrentamento à Violência Contra as 
Mulheres como parte da Agenda Social do 
Governo Federal. Esse instrumento 
consiste em um acordo firmado entre o 
governo federal e os governos dos 26 esta-
dos, do Distrito Federal e dos municípios 
brasileiros para o planejamento das ações 
que consolidassem a Política Nacional de 
Enfrentamento à Violência contra a Mulher. 
Nesse interim, o assédio sexual foi consi-
derado como uma das formas de violência 
contra a mulher (BRASÍLIA, 2011).

Relatório publicado pela OIT 
indicou que o assédio sexual ocorre com 
maior frequência em ambientes fabris e de 
baixos salários. Porém, também está 
presente em âmbitos profissionais em que 
há predomínio numérico de homens, ainda 
que os salários sejam elevados. E, especi-
ficamente sobre os Corpos de Bombeiros e 
demais trabalhadores dos serviços públi-
cos de urgência, dispôs que esses profis-
sionais comparativamente com outras 
profissões correm um alto risco de sofrer 
violência e assédio (OIT, 2018).

Esta pesquisa se propôs, então, a 
realizar um estudo qualitativo, de caráter 
exploratório, baseado na análise documen-
tal do texto da lei, decisões judiciais e dou-
trina em dois ramos do Direito (o Adminis-
trativo e o Penal).  Isso possibilitará a   

1 INTRODUÇÃO

O assédio sexual é uma forma de 
violência que pode atingir homens e 
mulheres, entretanto, tem com maior  
frequência as mulheres como vítimas. 
Relatório da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre violência e assédio 
contra mulheres e homens no mundo do 
trabalho revela que, apesar de ambos os 
sexos estarem sujeitos a situações de 
assédio, existe um aspecto de dominação 
de gênero presente nessa forma de investi-
da (OIT, 2018). Segundo o estudo, a 
chegada das mulheres a setores de traba-
lho tradicionalmente ocupados por homens 
alterou as relações de poder existentes e 
alguns homens podem reagir, na tentativa 
de reafirmar o domínio, com comportamen-
tos de assédio sexual (OIT, 2018).

Assédio sexual é considerado uma 
infração penal no ordenamento jurídico da 
maioria dos países do mundo (OIT, 2018). 
Encontra descrição na legislação penal 
(BRASIL, 2001) e administrativa pátrias 
(MINAS GERAIS, 2002). Constituindo-se, 
na leitura de Barbi (2018), em violência de 
gênero e, ainda, em violação aos direitos 
humanos conforme instrui cartilha do 
Senado federal:

A violência sexual é uma 
prática perversa que atinge homens 
e mulheres de todas as idades, 
classes sociais, raças e orientações 
sexuais, em particular as meninas e 
mulheres. Uma das formas de apre-
sentação dessa violência é o assé-
dio sexual no ambiente do trabalho, 
que afeta especialmente as mulhe-
res e que se caracteriza como meio 
de exercer controle e poder sobre 
elas nas relações laborais. Trata-se 
de crime previsto na legislação 
brasileira e de violação de direitos 
humanos. O assédio sexual fere a 
dignidade humana e demais direi-
tos fundamentais dos servidores 
públicos, dos empregados e dos 
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compreensão dos elementos constitutivos 
do tipo transgressor assédio sexual em 
cada um desses ramos do Direito. Justifi-
ca-se esta pesquisa pela necessidade de 
esclarecer os contornos dos elementos 
constitutivos do tipo com vistas à efetiva-
ção das medidas preventivas e punitivas, 
isso a fim de evitar que interpretações 
equivocadas sejam um obstáculo à puni-
ção dos eventuais transgressores da 
norma.

Palavras e expressões encontradas 
nos tipos relacionados à pesquisa tais 
como assediar, coagir, constranger, rela-
ções funcionais e superior hierárquico, 
envolvem um juízo de conhecimento na 
busca da semântica que possibilite maior 
concretude da linguagem utilizada pela lei. 
Por outro lado, as expressões ‘vantagem’ e 
‘favorecimento’, que compõem o tipo 
penal, carregam um valor intrínseco. 
Necessitam, portanto, de uma análise axio-
lógica mais trabalhosa, porém possível de 
ser procedida. O juízo de valor deve ser 
focado não nos valores particulares do 
aplicador do direito, mas nos que 
permeiam a sociedade na qual se aplica a 
norma jurídica para que ele seja legítimo e 
conforme o direito. Perquire-se a mens 
legis¹.

A pesquisa na jurisprudência em 
âmbito administrativo-disciplinar teve como 
marcos inicial 19/06/2002 e final 
15/07/2019. A primeira data coincide com a 
de publicação da lei nº 14.310, de 
19/06/2002, que dispõe sobre o Código de 
Ética e Disciplina dos Militares do Estado 
de Minas Gerais (CEDM). A última é a data 
de inserção dos dados na pesquisa. A 
busca foi procedida na base de dados do 
Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais 
(TJMMG), corte especializada que possui 
competência para julgamento de pedidos 
de anulação de punições disciplinares 
decorrentes da aplicação do CEDM.

No âmbito penal levou-se em consi-
deração a publicação da lei nº 12.015, de 
07/08/2009, que alterou a parte relativa 
aos Crimes Contra a Dignidade Sexual no 
Código Penal. Foram consultados o        
website do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), aba Jurisprudência, Acórdãos, pala-
vra-chave ‘assédio sexual’, Legislação 
Código Penal e o website do Supremo 
Tribunal Federal (STF), aba Jurisprudên-
cia, palavra-chave ‘assédio sexual’; ambos 
sem delimitação temporal (BRASIL, 2009). 

Não foram objeto de análise nesta 
pesquisa a antijuridicidade e a culpabilida-
de. Apenas os elementos do tipo, conceitu-
ado por Bitencourt (2018a) como um 
modelo abstrato que descreve um compor-
tamento proibido. Não se confunde, então, 
crime e transgressão disciplinar com tipo 
penal e tipo administrativo. Os dois primei-
ros exigem, além da análise do tipo, 
também a da antijuridicidade e da culpabili-
dade.

Insta esclarecer que esta análise do 
tipo legal não se firma em critérios discri-
cionários, visto que esses somente podem 
ser ponderados diante do caso concreto. O 
objetivo foi conhecer de maneira plena o 
sentido e o alcance dos textos legais. Este 
estudo se vale, assim, de técnicas de 
hermenêutica jurídica.

2 ASSÉDIO SEXUAL COMO INFRAÇÃO 
PENAL

O crime de assédio sexual não 
encontra descrição no Código Penal Militar 
(CPM). Entretanto, pela alteração no 
conceito de crime militar, trazido pela lei nº 
13.491, de 13/10/2017, as condutas que se 
amoldem aos tipos penais previstos na 
legislação penal comum são consideradas 
crimes militares, se preenchidas as condi-
ções estabelecidas no art. 9º, CPM. Foi, 
assim, alterado o critério que caracteriza 
crime militar (ASSIS, 2019).

Leciona Greco (2017) que, no 
Código Penal (CP), o tipo assédio sexual 
está positivado no Título VI, que trata dos 
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Assédio sexual
Art. 216-A. Constranger 

alguém com o intuito de obter 
vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua 
condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício 
de emprego, cargo ou função.

Pena – detenção, de 1 (um) 
a 2 (dois) anos.

Parágrafo único. (VETADO) 
§ 2o A pena é aumentada 

em até um terço se a vítima é 
menor de 18 (dezoito) anos.

Em analítica decomposição da 
norma penal incriminadora, leciona Greco 
(2017) que esse artigo contém como 
elementos:
a) a conduta de constranger alguém;
b) a finalidade de obter vantagem ou favo-
recimento sexual;
c) o agente prevalecer-se de sua condição 
de superior hierárquico ou de ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo 
ou função.

O elemento objetivo descritivo se 
encontra no verbo constranger. Necessário 
esclarecer que o constrangimento não 
pode consistir em violência física, nem em 
grave ameaça, pois nestes casos a condu-
ta se subsume a outro tipo penal mais 
específico: o de estupro (NUCCI, 2017).

No tipo penal denominado assédio 
sexual, o verbo ‘constranger’ relaciona-se 
a atos que concorrem para intimidação da 
vítima por meio de perseguições, propos-
tas, e/ou de persistentes convites ou 
insinuações no sentido de obter dela a 
vantagem ou o favorecimento sexual. 
Neste caso, deve restar demonstrada no 
processo algum tipo de ameaça, explícita 
ou implícita, ao sujeito passivo, de forma 
que a ação da vítima seja direcionada pelo 
receio de sofrer prejuízos no trabalho por 
causa da sua inferioridade hierárquica em 
relação ao sujeito ativo. Frise-se que o 
constrangimento pode ser confi-        
gurado por meio de gestos, escritos ou 

Crimes Contra a Dignidade Sexual. Ante-
riormente, esse Título era chamado Dos 
Crimes Contra os Costumes. A lei nº 
12.015, de 07/08/2009, trouxe essa 
mudança que, segundo o autor, influencia 
no processo de interpretação sistêmica de 
cada figura típica. Ele salienta que bens 
jurídicos que precisavam ser alcançados já 
não eram mais os mesmos da época em 
que ocorreu a redação original da norma 
penal, então o foco da proteção legal 
passou a ser a tutela da dignidade sexual.

A dignidade sexual é uma espécie 
do gênero da Dignidade da Pessoa 
Humana (GRECO, 2017). Portanto, é um 
bem de muito valor para o Direito. Trata-se 
de uma qualidade inerente ao ser humano 
enquanto sujeito de direitos e, por isso, 
deve receber o devido respeito e conside-
ração por parte do Estado e da sociedade. 
É um direito fundamental com especial 
proteção constitucional. Dever do Estado, 
portanto, é proteger esse direito de qual-
quer violação. Essa se constitui uma condi-
ção mínima de existência digna. Observa-
se que o capítulo do CP denominado Dos 
Crimes Contra a Liberdade Sexual, em que 
se insere o tipo em estudo, tem como finali-
dade não apenas a proteção da dignidade 
sexual, mas também da liberdade sexual 
da pessoa. Especificamente no crime de 
assédio sexual, busca-se proteger a vítima 
contra a violação da sua dignidade sexual 
no ambiente de trabalho (GRECO, 2017).

Os tipos penais, na leitura de Greco 
(2017), são constituídos de elementos 
objetivos e subjetivos. O primeiro grupo se 
subdivide em elementos objetivos descriti-
vos (aspectos materiais, tempo, local, 
forma de execução) e elementos objetivos 
normativos (realização de um juízo de 
valor). O segundo relaciona-se à finalidade 
específica do agente.

No âmbito penal, o tipo denomina-
do assédio sexual tem os contornos defini-
dos no art. 216-A, do CP, incluído pela lei 
nº 10.224, de 15/05/2001 (BRASIL, 2001).
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não se faz mais necessária a vontade 
expressa da vítima, basta que o fato seja 
comunicado. A partir do conhecimento do 
fato, a autoridade policial deverá abrir um 
inquérito para apurar os fatos.

Diferenciação entre os tipos penais de 
assédio sexual e importunação sexual

A lei nº 13.718, de 24/09/2018, criou 
um novo tipo penal chamado de “importu-
nação sexual”, art. 215-A, do CP:

Art. 215-A. Praticar contra 
alguém e sem a sua anuência ato 
libidinoso com o objetivo de satisfa-
zer a própria lascívia ou a de tercei-
ro: (Incluído pela Lei nº 13.718, de 
2018).

Pena - reclusão, de 1 (um) 
a 5 (cinco) anos, se o ato não cons-
titui crime mais grave. (Incluído pela 
Lei nº 13.718, de 2018) (BRASIL, 
2018).

Em ambos os tipos, assédio sexual 
e importunação sexual, o bem jurídico tute-
lado é a liberdade sexual. Entretanto, o 
assédio sexual não se confunde com a 
importunação sexual. Este se caracteriza a 
partir do momento em que não há anuên-
cia do sujeito passivo para a prática de 
qualquer ato de libidinagem para satisfazer 
a lascívia do agente ou de terceiro (tipo 
objetivo). Exige-se que simultaneamente 
seja ofendida a liberdade sexual da vítima. 
A ausência de consentimento da vítima é, 
assim, a principal elementar negativa do 
tipo. O consentimento, caso exista, afasta-
rá a subsunção da conduta ao tipo em aná-
lise. O elemento subjetivo encontra-se na 
vontade consciente do agente em praticar 
o tipo (BITENCOURT, 2018a).

Necessário, ainda, pontuar os signi-
ficados das expressões ‘ato libidinoso’ e 
‘satisfação da própria lascívia’ para afastar 
a confusão com outros tipos penais. Para 
Nucci (2017, p.690) ato libidinoso é

palavras (GRECO, 2017).
Nesse aspecto da subordinação do 

sujeito passivo, revela-se outro elemento 
do tipo penal: o elemento objetivo normati-
vo. Este se apresenta vinculado à condição 
de superior hierárquico ou de sujeito ativo 
que possui alguma ascendência funcional 
em relação ao sujeito passivo. Segundo 
Bitencourt (2012), para caracterizar o 
crime de assédio sexual, é necessário que 
o sujeito ativo se prevaleça da sua condi-
ção para subjugar a vontade da vítima, 
sendo insuficiente a simples relação de 
trabalho para a caracterização do crime.

Esclarece Nucci (2017, p. 701) que 
o termo superior hierárquico “trata-se de 
expressão utilizada para designar o funcio-
nário possuidor de maior autoridade na 
estrutura administrativa pública, civil ou 
militar, que possui poder de mando sobre 
outros”. E o termo ascendência refere-se à 
superioridade no âmbito privado.

No tocante ao elemento subjetivo, 
exige a norma penal o dolo, a vontade 
consciente e voluntária do agente de prati-
car a conduta descrita no tipo penal 
(NUCCI, 2017). Essa vontade ligada ao 
elemento subjetivo especial do injusto 
intuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual.

Pontue-se que vantagem e favore-
cimento são vocábulos com significados 
muito similares. Ambas retratam a ideia de 
benefício, ganho, proveito. O que se 
evidencia neste aspecto é que o espírito da 
norma penal de assédio sexual é evitar que 
o agente venha se valer de sua posição de 
superioridade para auferir algum benefício 
sexual. Não existe previsão legal da moda-
lidade culposa. Ao contrário, exige o tipo 
um dolo específico também denominado 
pela doutrina como fim especial de agir.

É importante ressaltar que a lei nº 
13.718, de 24/09/2018, trouxe a previsão 
de que os crimes que ofendem a liberdade 
sexual não exigem mais a representação 
da vítima. Após a vigência da referida lei, a 
ação mencionada tornou-se pública e 
incondicionada (BRASIL, 2018). Portanto,
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sujeito ativo: a condição de superior hierár-
quico.

3 ASSÉDIO SEXUAL NO CÓDIGO DE 
ÉTICA E DISCIPLINA DOS MILITARES 
ESTADUAIS DE MINAS GERAIS

O poder punitivo do Estado não se 
limita ao Direito Penal. Assim, condutas 
reprováveis que não são caracterizadas 
como crime podem encontrar a reprimenda 
em uma sanção administrativa (OLIVEIRA, 
2011).

No Direito Administrativo, ao con 
trário do Penal, vigora o princípio da atipici-
dade, por isso, muitas infrações adminis-
trativas não são objetivamente descritas 
em norma legal (PIETRO, 2017). Portanto, 
diante do caso concreto a Administração 
tem margem de discricionariedade para 
normatizar e, em algumas situações, 
também para decidir processos administra-
tivos disciplinares. Entretanto, ela estará 
sempre adstrita aos motivos expostos no 
ato. Nesse sentido, Pietro (2017) enfatiza 
que muitas infrações administrativas, ainda 
que previstas em lei, não são descritas 
com precisão. 

Ensina Oliveira (2016) que o CEDM 
definiu como transgressão disciplinar as 
ações objetivamente tipificadas em seus 
artigos 13, 14 e 15. Alguns tipos, porém, 
necessitam de complementação de ele- 
mentos normativos extrajurídicos e indeter-
minados. O CEDM afastou, então, a regra 
geral da atipicidade para o Direito Adminis-
trativo Disciplinar dos Militares Estaduais 
de Minas Gerais. Destarte, considera-se 
transgressão disciplinar a conduta que se 
amolde à descrição legal do tipo transgres-
sor: a tipicidade formal (OLIVEIRA, 2016).

A discricionariedade normativa per- 
mitiu à Corregedoria do Corpo de Bombei-
ros Militar de Minas Gerais publicar atos 
administrativos gerais e abstratos com 
efeito erga omnes². 

[…] o ato voluptuoso, lasci-
vo, que tem por finalidade satisfa-
zer o prazer sexual, tais como o 
sexo oral ou anal, o toque em 
partes íntimas, a masturbação, o 
beijo lascivo, a introdução na 
vagina dos dedos ou de outros 
objetos, dentre outros. Quanto ao 
beijo, excluem-se os castos, 
furtivos ou brevíssimos, tais como 
os dados na face ou rapidamente 
nos lábios (“selinho”). Incluem-se 
os beijos voluptuosos, com “longa e 
intensa descarga de libido”, nas 
palavras de Hungria, dados na 
boca, com a introdução da língua.

A expressão ‘satisfazer a própria 
lascívia’ ou de terceiros é o elemento 
subjetivo especial da infração e deve ser 
interpretada como a satisfação sexual do 
agente ou de terceiro. Pode-se afirmar, 
ainda que, não se esgota com o ato em si, 
mas está principalmente no prazer do 
agente em praticar o ato sem a anuência 
da vítima (BITENCOURT, 2018b).

Para diferenciar com clareza os 
tipos penais, é necessário que se faça uma 
análise minuciosa dos elementos constitu-
tivos de cada um deles, o que, muitas 
vezes, só é plenamente possível no estudo 
dos casos em concreto. Entretanto, é 
admissível afirmar que a principal diferen-
ça se encontra no tipo de relação que se 
estabelece entre a vítima e o sujeito ativo.  
No assédio sexual, é necessário que exista 
uma relação de trabalho com vínculo de 
subordinação e hierarquia entre vítima e 
autor. E, ainda, que o autor se prevaleça 
dessa condição para obter a vantagem ou 
favorecimento sexual. Já na importunação 
sexual, não se exige nenhum tipo de rela-
ção entre vítima e autor, basta que não se 
opere o consentimento da vítima para a 
prática de ato libidinoso. Por fim, o crime 
de importunação sexual é classificado 
como crime comum e o de assédio sexual 
é crime próprio, o que exige, conforme 
apresentado, uma qualificação especial do
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sexual acompanha a redação da norma 
penal. Essa é a definição de Guimarães 
(2011, p. 41) em explícita referência ao 
injusto na esfera penal, para quem assédio 
é:

Ato de constranger alguém 
com o intuito de obter vantagem ou 
favorecimento sexual, prevalecen-
do-se o agente de sua condição de 
superior hierárquico ou ascendên-
cia inerentes ao exercício de 
emprego, cargo ou função. Para tal 
delito a pena é de detenção de 1 a 
2 anos (CP: art. 216-A).

Oliveira (2016), em brevíssimas 
considerações sobre o inciso IV, art. 13 do 
CEDM, firmou conceito sem adentrar nos 
elementos constitutivos do tipo. Ele defen-
de que “no assédio sexual, não há o 
emprego de violência ou ameaça, mas sim, 
a ocorrência de perseguições com propos-
tas ou investidas insistentes, inoportunas e 
inconvenientes, tudo com o fim de se obter 
vantagem ou favorecimento sexual” 
(Oliveira, 2016, p. 81). Dessa forma, no 
tocante aos elementos objetivo-descritivos, 
pode parecer pela redação da ICC PM/BM 
nº 01/14 que o núcleo ‘assédio’ estaria 
abrangido pela descrição do núcleo 
‘coação’. Ambos caracterizados pelo cons-
trangimento, podendo, também, existir 
violência na coação (MINAS GERAIS, 
2014).

Entretanto, na análise das defini-
ções propostas pela doutrina, percebe-se 
uma diferença especificamente no objeto 
punível, reflexo dos bens jurídicos tutela-
dos pelo Direito. A coação tem como alvo a 
anulação da vontade da vítima para que 
ela venha a se comportar de acordo com a 
vontade do coator (SILVA, 2005). A viola-
ção da liberdade é, assim, o objeto punível 
na transgressão disciplinar descrita no 
primeiro núcleo do art. 13, Inc. IV do 
CEDM.

O assédio, por outro lado, causa 
um desconforto, um constrangimento no 

Esses visam a minudenciar o CEDM e 
facilitar-lhe a compreensão. Um desses 
atos, a Instrução Conjunta de Corregedo-
rias nº 01, de 03/02/2014 (ICC PM/BM nº 
01/14), tem relevante papel na interpreta-
ção dos tipos transgressores descritos no 
CEDM.

Esclarece Oliveira (2005, p.19, 
apud OLIVEIRA, 2011, p. 27) que o tipo 
administrativo, semelhante ao Penal, pode 
ser composto de elementos objetivos 
descritivos, normativos e de elementos 
subjetivos. O inc. IV, art. 13, o CEDM traz a 
seguinte descrição:

Art. 13. São transgressões 
disciplinares de natureza grave:

[…]
IV – exercer coação ou 

assediar pessoas com as quais 
mantenha relações funcionais; 
(MINAS GERAIS, 2002)

Apresenta-se, então, na redação do 
inc. IV, art. 13, CEDM um tipo transgressor 
misto com dois núcleos. Em uma primeira 
análise, difícil especificar se alternativos ou 
cumulativos quanto ao elemento objetivo-
descritivo: exercer coação ou assediar 
pessoas. Pelo uso da conjunção “ou” na 
descrição do injusto, infere-se que é um 
tipo misto alternativo cuja primeira conduta 
descrita não teria relação com o objeto de 
estudo. Como não está diretamente rela-
cionado ao objeto da pesquisa, foi excluído 
o primeiro núcleo “coação” deste estudo. 
Foi preterido, também, o estudo do assédio 
moral, pois, apesar de estar contido no 
mesmo núcleo do tipo, há contornos espe-
cíficos para essa conduta. 

O assédio (sexual ou moral) foi 
caracterizado pelas Corregedorias da 
PMMG e do CBMMG na ICC PM/BM nº 
01/14 como o “[…] constrangimento, por 
meio de ameaças, insinuações, propostas 
e até mesmo de insistentes questionamen-
tos” (MINAS GERAIS, 2014, p. 06).

Na seara administrativa, em algu-
mas doutrinas, a descrição de assédio
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mas se caracterizam em razão da 
atividade profissional, ainda que 
eventual (MINAS GERAIS, 2014).

Fica claro que o elemento normati-
vo ‘relações funcionais’ é preenchido pelo 
sujeito ativo, ainda que a atividade profis-
sional exercida com a vítima seja apenas 
eventual. Necessário enfatizar que a ICC 
PM/BM nº 01/14 expressamente menciona 
a possibilidade de que o assédio ocorra 
entre pares, subordinados ou superiores. 
Não exige uma condição de superioridade 
em relação à vítima (MINAS GERAIS, 
2014).

Outra questão a observar na descri-
ção do tipo concerne na inexistência de um 
fim especial de agir, elemento subjetivo. No 
inc. II, art. 18, do CP e no art. 33 CPM, 
existe a previsão da excepcionalidade do 
crime culposo (BRASIL, 1969). Isso é, 
somente pode ser punido o que comete 
crime em modalidade culposa se esta 
forma vier expressamente prevista em lei. 
O CEDM, entretanto, não traz essa previ-
são. Por isso, preenchidos os elementos 
do tipo transgressor, se não forem prova-
das causas de absolvição ou de justifica-
ção, estará configurada a transgressão 
disciplinar, seja a conduta culposa ou 
dolosa. A exceção para essa regra no 
âmbito disciplinar é a conduta ter sua 
possibilidade de concretização apenas por 
atos dolosos em expressa previsão legal. 
Nesse sentido, Oliveira (2016, p. 67) escla-
rece:

O CEDM não segue a 
mesma linha do Código Penal 
Militar, segundo o qual a regra é 
que todo crime se dará na forma 
dolosa e somente admitir-se-á a 
forma culposa quando o tipo penal 
incriminador trouxer a disposição 
expressa nesse sentido. Já para a 
caracterização de transgressão 
disciplinar a linha de raciocínio          
é inversa. Ou seja, somente se o 
tipo transgressional exigir um dolo

sujeito passivo (MINAS GERAIS, 2014). 
Não necessariamente para que ele se 
comporte de determinada forma. Assim, no 
assédio, o objeto punível é a violação da 
dignidade do sujeito passivo, uma vez que 
“o assédio sexual fere a dignidade humana 
e demais direitos fundamentais dos servi-
dores públicos, dos empregados e dos 
estagiários” (BRASIL, 2019, p.16). Obvia-
mente que, em alguns casos, a liberdade 
do sujeito pode também ser atingida, mas 
não é esse o sentido principal da conduta. 
O assédio constrange alguém, violando-o 
em sua dignidade e integridade.

Pela simples leitura do texto descri-
to no inc. IV, art. 13, do CEDM, é possível 
extrair alguns elementos do tipo transgres-
sor. A conduta consiste em “[…] assediar 
pessoas com as quais mantenha relações 
funcionais” (MINAS GERAIS, 2002, 
online). O elemento objetivo descritivo está 
no verbo assediar, que interpretado pela 
ICC PM/BM nº 01/14 é sinônimo de cons-
tranger.

Entre os elementos normativos, 
porém, há um conceito que depende de 
interpretação: a expressão ‘relações 
funcionais’. O sujeito passivo (homem ou 
mulher) da ação é qualquer pessoa, civil ou 
militar. E o sujeito ativo deve necessaria-
mente ser militar (homem ou mulher). Inde-
pende que exista uma relação de hierar-
quia, basta o vínculo funcional. A esse 
respeito a ICC PM/BM nº 01/14 definiu:

O assédio (sexual ou 
moral) caracteriza-se pelo cons-
trangimento, por meio de ameaças, 
insinuações, propostas e até 
mesmo de insistentes questiona-
mentos praticados por militares 
(superiores, pares ou mesmo 
subordinados) entre si, ou por 
militares em desfavor de servidores 
civis com quem mantenham 
relação funcional.

Relações funcionais não
significam necessariamente traba-
lhar na mesma Seção ou Unidade,
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visto que o tipo não exige reiteradas ações 
(MINAS GERAIS, 2019).

4 A JURISPRUDÊNCIA SOBRE O          
ASSÉDIO SEXUAL

A pesquisa no website do TJMMG, 
aba Jurisprudência, Decisões Monocráti-
cas, matéria cível, período 19/06/2002 a 
15/07/2019, palavra-chave ‘assédio 
sexual’, ao se utilizar a opção “todas as 
palavras”, o buscador não encontrou 
dados. Na opção “qualquer palavra”, retor-
nou quarenta e sete (n=47) registros de 
decisões judiciais.

A segunda busca foi procedida nos 
Acórdãos, matéria cível, período 
19/06/2002 a 15/07/2019, palavra-chave 
‘assédio sexual’. Na opção “todas as pala-
vras”, o buscador não encontrou dados. Na 
opção “qualquer palavra”, retornou 
cinquenta e cinco (n=55) registros de deci-
sões judiciais.

Quase todas as decisões tinham 
relação com a suposta prática de “Crimes 
Contra a Dignidade Sexual”, CP ou de 
“Crimes Sexuais”, CPM e os reflexos em 
âmbito militar. Entre esses, cita-se a exclu-
são do militar das fileiras da instituição, 
Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG) ou 
Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais (CBMMG), por submissão a proces-
so administrativo exoneratório ou perda de 
posto/patente. Porém, nenhum deles se 
referiu expressamente à transgressão 
disciplinar capitulada no inc. IV, art. 13, 
CEDM.

A única menção ao assédio sexual, 
em ambas as buscas (decisões monocráti-
cas e acórdãos em matéria cível), se apre-
sentou no Processo de Justificação nº 135 
(MINAS GERAIS, 1998). Este, embora 
tenha se apresentado como um dos resul-
tados conforme os critérios acima mencio-
nados, tinha como data de julgamento: 
10/12/1998 e de publicação: 11/02/1999.
Anterior à vigência do CEDM. E,                 
de toda forma, não apresentou conteúdo 
que auxiliasse na elucidação dos elemen-

específico do agente restará afasta-
da a possibilidade do seu cometi-
mento na forma culposa.

Tanto pela simples leitura da lei 
disciplinar disposta no CEDM, quanto da 
ICC PM/BM nº 01/14, é evidente que não 
se exige dolo específico na conduta descri-
ta no inc. IV, art. 13, lei nº 14.310, de 
19/06/2002 (MINAS GERAIS, 2002). Ela 
pode ser praticada tanto na forma dolosa 
quanto na culposa.

Ocorre que, contraditoriamente, o 
mesmo doutrinador Oliveira (2016, p. 67) 
defende que o tipo em estudo exige dolo 
específico:

No assédio sexual não há o 
emprego de violência ou ameaça, 
mas sim, a ocorrência de persegui-
ções com propostas ou investidas 
insistentes, inoportunas e inconve-
nientes, tudo com o fim de se obter 
vantagem ou favorecimento sexual.

A perquirição do ânimo do sujeito 
ativo direcionado a um fim específico é de 
difícil comprovação. E por esta leitura, 
restringe-se consideravelmente a possibili-
dade de imposição de sanção administrati-
vo-disciplinar aos casos em que se com-
prova esse dolo específico, sendo que isso 
a lei não exigiu. 

É válido, ainda, ressaltar que na 
definição ICC PM/BM nº 01/14 “o assédio 
(sexual ou moral) caracteriza-se pelo cons-
trangimento […]” (MINAS GERAIS, 2014). 
Assim, são suficientes as investidas insis-
tentes, em linguagem popular chamadas 
de “cantadas”, toques não consentidos, 
propostas indecorosas e quaisquer outras 
manifestações que causem embaraço à 
vítima. É evidente que não pode alegar 
estar constrangido quem da prática se 
beneficia ou encontra nela algum deleite. 
Por isso, é necessário que se demonstre 
nos autos do processo administrativo que o 
comportamento do acusado constrangeu à 
vítima. Ainda que em única manifestação  
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dãos, dois tiveram relevância para o 
estudo. O primeiro deles, ADPF 291/DF, de 
28/10/2015, relator Ministro Roberto Barro-
so (BRASIL, 2015), questionou a redação 
do art. 235, do CPM. Na ocasião, a corte 
entendeu que não foram recepcionadas 
pela CR/88 as expressões ‘pederastia ou 
outro’ e ‘homossexual ou não’. Porém, em 
voto, o Ministro Ricardo Lewandowski 
destacou a importância da manutenção do 
artigo para combater um eventual assédio 
sexual no interior dos aquartelamentos, 
visto que o CPM não possui previsão espe-
cífica para este crime. E, na ocasião, ante-
rior à lei nº 13.491, de 13/10/2017, não era 
possível utilizar a legislação penal comum 
para caracterização de crime militar.

Outro que merece destaque é o 
Acórdão que apresentou decisão sobre 
queixa-crime oferecida por funcionária do 
Quadro de Pessoal Permanente do STJ 
contra o Ministro Paulo Geraldo de Oliveira 
Medina. Foi rejeitada a queixa-crime por 
ausência de elementos que oferecessem 
suporte à denúncia. A despeito disso, a 
peça ofereceu lições a esta pesquisa, pois 
detalhou o sentido e alcance do verbo 
‘constranger no tipo penal de assédio 
sexual. Em parecer mencionado na deci-
são, a Procuradoria Geral da República 
(PGR) asseverou que, para os delitos que 
atentem contra a liberdade o constrangi-
mento compatibiliza-se com a supressão 
da liberdade. Entretanto, no assédio 
sexual, o constrangimento não está rela-
cionado à privação de liberdade, “[…] mas 
sim exige o quadro de desconforto – a 
vítima se sente ‘importunada’-, que ‘deses-
tabiliza’ – ‘afeta’ – a dignidade, a saúde, a 
intimidade, a segurança. A comodidade, o 
bem-estar […]”. E, conclui: “[…], basta que 
a vítima seja importunada […]” (BRASIL, 
2004, p. 80).

Em voto, a Ministra Ellen Gracie 
alertou que o delito é subnotificado,       
uma v conseguem vencer a barreira do 
silêncio, seja por medo de sofrerem          
retaliações ou de que a exposição repre-
sente uma renovação do sofrimento e da 

tos constitutivos do tipo em estudo, visto 
que apenas mencionou uma punição admi-
nistrativa por assédio sexual que, em 
conjunto com outras acusações, teria 
contribuído para a declaração de inidonei-
dade moral para promoção.

Entre os acórdãos, uma decisão em 
Apelação, Processo nº 0000767-26.2014. 
9.13.0002, relator juiz Coronel Osmar 
Duarte Marcelino (MINAS GERAIS, 2015), 
mencionou a palavra ‘assédio’, relativo a 
um caso em que teria supostamente ocorri-
do assédio moral. Porém, não teceu maio-
res esclarecimentos sobre o significado da 
palavra no entendimento da corte, visto 
que os questionamentos enfrentados na 
sentença foram meramente formais. 
Outros julgados mencionaram a palavra 
‘assédio’ no contexto de ‘assédio moral’. 
Entretanto, por não se constituir como o 
cerne da discussão traçada nessas deci-
sões, o vocábulo apareceu apenas 
incidentalmente. Não trouxeram definição 
que auxiliasse esta pesquisa.

No tocante à matéria penal, foram 
encontrados seis (n=06) resultados por 
meio da busca sem delimitação temporal 
realizada no website do STJ. Entre os 
julgados destaca-se o Habeas Corpus 
(HC) 240678/SP, em que a corte declarou 
modificação de entendimento para consi-
derar a inexigibilidade de formalidades 
para a denúncia, à época em que a ação 
era condicionada à representação. O STJ 
sedimentou entendimento de que bastava 
a demonstração inequívoca de interesse 
pela vítima para iniciar a persecução crimi-
nal. Em outra decisão, HC 37493/SP, rela-
tor Ministro Paulo Medina, a ordem de 
habeas corpus foi denegada sob a argu-
mentação de que, ainda que as mensa-
gens eletrônicas juntadas aos autos não 
trouxessem certeza quanto à materialidade 
e autoria, não eram, também, induvidosas. 
Assim, entendeu a corte ser necessário o 
prosseguimento da ação penal.

Foram encontrados quatro (n=04) 
resultados na busca sem delimitação tem-
poral no website do STF. Entre os acór-
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2012).
Em ambos os casos, o elemento 

objetivo descritivo encontra-se no verbo 
constranger. Este elemento é explícito no 
tipo penal do art. 216-A e apresentado na 
ICC PM/BM nº 01/14 que interpretou a 
palavra assediar originalmente disposta na 
redação do inc. IV, art. 13, CEDM (MINAS 
GERAIS, 2002). O constrangimento na 
norma penal relaciona-se a atos não 
violentos que concorram para intimidar a 
vítima. Pode se materializar de maneira 
implícita ou explícita. Igual definição possui 
a norma administrativa, segundo a qual, 
uma insinuação ou até mesmo insistentes 
questionamentos podem configurar o ilícito 
(MINAS GERAIS, 2014).

O elemento objetivo normativo na 
norma penal se apresenta pela condição 
de superior hierárquico ou sujeito ativo que 
possui ascendência funcional em relação à 
vítima (NUCCI, 2017). Em âmbito adminis-
trativo-disciplinar esse elemento se exte-
rioriza pela expressão relações funcionais 
(MINAS GERAIS, 2014). Sutil diferença se 
percebe entre o tipo penal e administrativo, 
visto que o primeiro exige superioridade do 
agente em relação à vítima e que essa 
condição seja utilizada para intimidar a 
vítima. O segundo, apenas vínculo laboral, 
ainda que eventual. E mesmo que não 
exista superioridade hierárquica entre o 
assediador e o sujeito passivo pode ser 
configurada a falta disciplinar (MINAS 
GERAIS, 2014).

A mais relevante diferença entre os 
tipos penal e administrativo é a que reside 
no elemento subjetivo. A norma penal 
exige dolo específico direcionado à obten-
ção de vantagem ou favorecimento sexual 
(BRASIL, 2001). A lei que tipificou a condu-
ta em âmbito administrativo-disciplinar, ao 
contrário disso, não exigiu fim especial de 
agir para configuração do ilícito. Dessa 
forma, a conduta pode ser praticada          
na modalidade culposa ou dolosa (MINAS 
GERAIS, 2002).

Comparando os elementos consti-
tutivos dos tipos na norma penal e adminis-

humilhação. Ela confirmou que não houve, 
no Brasil, um desenvolvimento jurispruden-
cial desta matéria. Fato este que se com-
provou pelas buscas procedidas nesta 
pesquisa (BRASIL, 2004).

Os demais julgados do STJ e do 
STF não apresentaram o assédio sexual 
como o cerne da discussão traçada, o 
vocábulo apareceu apenas incidentalmen-
te. Não trouxeram, assim, conceito que 
auxiliasse esta pesquisa.

5 DISCUSSÃO

Pelos achados na legislação e na 
doutrina, percebeu-se que as condutas 
que configuram o assédio sexual em 
âmbito penal e administrativo não são 
necessariamente equivalentes. Os ele- 
mentos constitutivos do tipo penal são 
díspares daqueles que constituem o tipo 
administrativo da lei nº 14.310, de 
19/06/2002. Não é algo incomum que isso 
ocorra, pois, embora as tutelas dos dois 
ramos em algumas situações visem a 
resguardar os mesmos bens jurídicos, o 
objetivo da prestação estatal é diverso. A 
jurisprudência encontrada sobre a matéria 
foi escassa o que pode ser um indicativo 
da subnotificação dos casos.

O Direito Administrativo busca apre-
sentar soluções para sancionar o trans-
gressor da ética e da disciplina integrante 
do seu próprio corpo de funcionários e, 
assim, propiciar o adequado funcionamen-
to da Administração Pública em conformi-
dade com os preceitos legais a ela impos-
tos (FREITAS, 1999). O Direito Penal, por 
outro lado, se constitui na ultima ratio³ do 
exercício do Poder Punitivo do Estado. Ele 
objetiva apresentar soluções punitivas e 
preventivas às ações que geram alto grau 
de reprovabilidade e repulsa social por 
oferecerem elevado potencial de lesivida-
de ao bem-estar social (BITENCOURT, 
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com ordenamento jurídico vigente.
Nesses termos, a pesquisa teve o 

intuito de esclarecer os contornos dos 
mandamentos legais. Frise-se que a 
alteração da norma penal é recente e 
poucos foram os achados em termos de 
pesquisa científica e jurisprudência sobre o 
texto legal. De igual forma, não é vasta a 
doutrina, tampouco os julgados sobre a 
norma administrativa. Isso, porque a legis-
lação administrativo-disciplinar é especial 
e aplicável exclusivamente ao CBMMG e à 
PMMG.

Entretanto, apesar de pairar contro-
vérsia em relação a alguns elementos 
constitutivos do tipo, não há razão para 
que ela se mantenha. Os contornos esta-
belecidos pela legislação se tornam crista-
linos pela publicação de normas adminis-
trativas e de doutrina especializada que 
lhes conferem densidade e possibilitam-
lhes a interpretação. E, este estudo reuniu 
algumas dessas fontes a fim de tornar a 
tarefa menos árdua. 

Urge, assim, que os aplicadores do 
direito conheçam os elementos constituti-
vos dos tipos e confiram a devida atenção 
às denúncias. Combater o assédio é um 
dever da sociedade que, no paradigma do 
Estado Democrático de Direito, busca 
garantir um tratamento isonômico por meio 
de um ambiente de trabalho harmônico e 
saudável. Lugar este em que cada um, 
independente do gênero, tem dignas 
condições de oferecer sua melhor presta-
ção laboral.
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